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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Tunas/RS, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 

RATIFICA a Dispensa de Licitação n° 03/2025, que visa a contratação de pessoa jurídica 

para realização de Prestação de Serviços Previdenciários ao Regime Próprio de Previdência, 

sendo contratada a empresa 33.316.503 WALESKA JOANA DE BARROS PINHEIRO, 

CNPJ n° 33.316.503/0001-20, com sede na Rua Jorge Amado, n° 998, Bairro Stela Matutina, 

CEP 99.600-000, Nonoai/RS, O valor estimado para contratação é de R$ 300,00 (trezentos 

reais) mensais, pelo período de 12 meses, totalizando R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos 

reais). Esta licitação se ratifica nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Tunas-RS, 07 de abril de 2025. 

 

 

 

 

_______________________ 

PAULO HENRIQUE REUTER 

Prefeito municipal de Tunas 
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